
 diário oficial Nº 34.694  63 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.551 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/421645, 2021/421620 e 2021/468873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/421645, 2021/421620 e 
2021/468873, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 – 33,33% em favor de DIEGO DA SILVA POJO, na condição de filho me-
nor, no valor de r$ 1.376,28 (um mil trezentos e setenta e seis reais e vinte 
e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 33,33% em favor de DIOGO DA SILVA POJO, na condição de filho me-
nor, no valor de r$ 1.376,28 (um mil trezentos e setenta e seis reais e vinte 
e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 – 33,33% em favor de aNa caroliNa da TriNdadE PoJo, na condi-
ção de filha menor, no valor de R$ 1.376,28 (um mil trezentos e setenta 
e seis reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, 
caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 4.128,85 (quatro mil cento e vinte oito reais e 
oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Edson 
campos Pojo, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador, mat. nº 54189374/4, 
falecido em 01/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700419
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.536 de 31 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/473695.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/473695, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 45% em favor de aNdrÉ GUSTaVo NoBrEGa dE oliVEira, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 6.854,16 (seis mil, oitocentos e cinquen-
ta e quatro reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 
caput, §2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 45%, no valor r$ 6.854,16 (seis mil, oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e dezesseis centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclu-
são da análise do requerimento de pensão nº 2021/851971, ressalvando 
que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente 
ao beneficiário restante.
i.3 – 10%, no valor r$ 1.523,14 (hum mil, quinhentos e vinte e três reais 
e quatorze centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclusão da 
análise do requerimento de pensão nº 2021/473719, ressalvando que, no 
caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao be-
neficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 15.231,46 (quinze mil, duzentos e trinta e um 
reais e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jarbas augusto Martins de oliveira, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Tenente 
coronel, mat. nº 5415160/2, falecido em 16/04/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700430
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.544 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/505384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, Parecer n° 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria do roSário alVES 
PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Wivaldo Monteiro Perei-
ra, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 359220/1, 
falecido em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 15 e 
16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2021 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 700435
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.557 de 01 de seteMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/528010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$12.087,44 (doze mil, oitenta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), em favor de aMaNda da SilVa 
carValHo, na condição de cônjuge do ex-segurado artur carvalho costa, 
pertencente ao quadro de inativos do corpo de Bombeiros do Estado do 
Pará – BM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, mat. nº 3389111/1, fale-
cido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700440


